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RESOLUÇÃO CEE/CES/CEP N. 04, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a validação e a autorização para expedição dos
Diplomas do Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edi�cios,
do Colégio Tecnológico – COTEC Governador Otávio Lage de Goianésia, e
dá outras providências.

 

 A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E  CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, ao apreciar e deliberar sobre o Processo N.
201914304000798 e Voto CEE/CES/CEP N. 07, de 03 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

 

Art. 1º - Validar os atos pedagógicos pra�cados pelo Colégio Tecnológico do Estado de
Goiás Governador Otávio Lage, localizado na Av. Contorno, 10964 - Oeste, Goianésia - GO, na oferta
do Curso  Superior de Tecnologia em Construção de Edi�cios até a presente data.

Art. 2º - Autorizar, excepcionalmente, o Colégio Tecnológico do Estado de Goiás
Governador Otávio Lage de Goianésia - GO, a emi�r o diploma dos alunos concluintes do Curso  Superior
de Tecnologia em Construção de Edi�cios, desde que os alunos tenha finalizado o curso com êxito.

Art. 3º - Determinar que o Voto das Câmaras de Educação Superior e Profissional  N.
07/2023, da lavra da Conselheira  Brandina Fá�ma Mendonça de Castro Andrade, seja parte integrante
desta Resolução.

 

Art. 4º  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ELIAS MOREIRA, Presidente, em
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